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LEI N" 1.072, r)E 24 DE OUTUBRO E 2022.

"Dispõe sobre a alteração do Artigo l" cla I_eí
Municipal n. 862/2016, no qual dispõe sobre a claÍct
de comemoração do dia do Evongelico,,,

O PRFIF-IfI'IO ]\{IINICIPAL cla cidade de Edéia_GO

Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte lei:

Art. 1o. Determina à alteração clo artigo 1' cla l-ei N4unicipal n. 862/2016. no que se

refere a data de comemoração clo clia clo Evangelico, passanclo a vigorar com a seguinte

redaç ão:

"Art. 1'- Fica instituído no Município cle Edéia o dia do Evangélico, a ser

comemorado anualmente no segundo sábado do mês de novembro.,,

Art.2o.llsta l-ei entra em vigor na data da sua publicação, revogando as disposições
em contrario.

TRE-SE.

aos

ano de dois mil e vinte ,134o da Repirblica

José Wagner de Andrade
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